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ESTADO DA PÀRÂIBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CA]\4PINA GRANDE

GABINETE DO PREFEITO

Dê, L7 de Dezembro de i993LEI N9 2.800

laço saber que

guinte,

disposto no

de 1993.

a Câmara de

O PREFEITO UUNICIPAL

Vereadores aprovou, e

DE CA}íP INA GRANDE

eu sanciono a se

DISPõE SOBRE O SISTEUA PREVIDENCIÁ-

RIO DOS SERVIDORES PÚNT,ICOS UUNICI-
PÀIS DE CAUPINA GRANDE E DÁ OUTRAS

PROVIDÊNC IAS.

,

LEI

CAPITULO I
DISPOSIçõES PRELIUINARES

ART. I 9:
ar t .,"'T7-'ãa.-=Le i Mu n i c/

i
i
I

A presente Le

ipal nq 2.621,
i dá cumprimento
de 0I de fevere:o

:f,

CAPÍTULO

DOS SEGURADOS E

II
DEPENDENTE S

.:evidênciadosServidoresffi;,:':"":::,:::'.::"::.:';;:;,
de

I - os servidores municipais efeE
:-vos e inativos da Prefeitura e da câmara, bem como das aut
= :undações públicas do Municipio;

lVOS

arqu
)a
ias

II - os dependenEes legais desses serv
,áRGi-t!VH-S,r

F: ()\ .j., (f)'â-, .,-...§i-P

1-

1



que nao Pertençam
.uias e fundações
:ritos no IpSEM.

III - os ocupantes
aos quadros da prefeitura,

públicas e seus dependentes

de cargos em comissão
da Câmara, das autar*
legais, desde que ins

I
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rJres, inscriEos no IpSEM;

Parágrafo Único As provas de dependên_
:ia e outros procedimentos em relação à inscrição e à identificação
'erão objeto de aEos normativos expedidos pelo rpsEM.

CAPÍTULO III
DA FILIAçÃO, DA INSCRIçÃO E DO PERÍODO DE CARÊNCIA

sEçÃO r
DA TILIAçÃO

ART. 39: A filiação ao Sisrema previden*
-ário dos servidores Públicos Municipais de campina Grande decor -': ' automaticamente, do exercÍcio de atividade remunerada no servi-
' Público Municipar, como servidor efeLivo ou não efetivo, ocupan*
- de cargo em comissão.

ART. 49:
-: :odos os efeiLos, como prova de

A portaria de nomeação vale, pa

filiação ao IpSEM.

sEçÃo rr
DA INSCRIçÃO

ART. 59: A

condição de segurado ou dependente.
inscrição é prova, no IpSEM ,

ART.69: O servidor público municipaL es
rbrigado a inscrever-se no seEor próprio do rpsEM, bem Çomo seus
adenEes, apresentando a documentação exigida, conforme ato nor_

:-uo expedido pelo InsEiEuto,
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§ ts - A prova de inscrição será feita a-
::avês da carteira de rdentidade social fornecida pelo rpsEM.

§ Zs - Na hipótese de um segurado deixar
r: promover a regularízaçáo da inscrição de seus dependentes, a es
::s será licito promovê-la, âpresentando, no seEor competente, os
:::umentos comprobatórios dessa situação.

SEçÃO III
DO PERÍODO DE CÀRÊNCIÀ

-:respondete ao número
-PSEM, indispensáveis

-:'.'istos nesta Lei.

ART.7e: PerÍodo de carência é o tempo r,

mínimo de contribuições mensais e sucessivas
para que o segurado faça jr..,s aos bene f i c i os

I
, :ros casos de auxilio-nata

O periodo de carência correspon-

doze contribuiçõs mensais e sucessi
idade;1

:-lessivas, nos casos de

II - vinEe e quatro contribuições mensa

assistência supletiva à saúde;
IS

. a sucessivas
- e especial

- -^:^-:5du.

III
nos casos de

de servidores

- cento e oi
aposentadoria
não efeti.vos

tenEa contribuições men

por idade, tempo de ser-
, ocupantes de cargo em

ART. 99:
ios:

Independe de carência a conces
:ls seguintes benefic

-:: do segurado;

:= acidente de

I - pensõ.,por morte e auxilio funeral por

II - aposentadoria por inval
qualquer natureza ou causa, bem como

fi Liar-se ao IpSEM , for acometido de

ídez, nos ca-

nos casos Ce

^ 1 ^..- ^ : ^a r B u [] d _ = :

ART. 89:
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:renças mencionadas no art. l4 desEa Lei

.Parágrafo Único - Entende-se como ac iden
:e de qualquer naEur.eza ou causa o que ocorre, provocando lesão cor
:oral ou perturbação funcional r cofil perda ou redução da capâcidade
-aborativa permanente ou temporária.

. CAPÍTULO Iv
DOS BENEFÍCTOS

ART. lO: Para efeito desta Lei são con-
.-derados os seguintes benef icios previdenciários - aposentadorias
: pensões - e complementares - auxilio funeral, auxilio-natalida-
:: e assistência supleriva à saúde:

I - quanto aos servidores mencionados no
-:iso I do arE. 29:

a. a aposentadoria compul sória;
b. a aposentadoria voluntária;
c. a aposentadoria por invalidez;
d. o auxÍlio-nacalidade;
e. a assistência supletiva à saúde.

II - quanto aos dependentes legais:

a. a pensão;
b. o auxllio funeral;
c. a assistência supletiva à saúde.

ART. I l: A

-:enciários a servidores não-efetivos
r:: gos temporários, será regu lamentada

concessão de

, ocupantes
peJ-o IPSEM.

beneficios pre
de cargos ou em

benefício de as-
do prazo de ca-

ART. I 2:
iên cia supletiva à saúde depende

A concessão do

do cumprimento
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rência de vinte e quatro contribuições mensais
-PSEM e de normas expedidas pelo Instituto.

SEçÃO I
DA APOSENTADORIA

ART. l3: O

-rovimento efetivo será aposentado por

SUCCSSlV AS ao

servidor titular de cargo de

ato administrativo do IPSEM:

I - compulsoriamente, aos seEenta anos de

:ade, com proventos proporcionais ao Lempo de serviço;
II - votuntariamente:
a. aos trinEa e cinco anos de serviço,

e aos E.rinta, se mulher, com proventos integrais;
b. aos Lrinta anos de efeEivo exercie io

de magistério, se professor,

, com proventos integrais;
c. aos trinta anos de serviço, se ho

-iff, e aos sessenta, se mulher, com proventos proporcionais ao
::mpo de serviço;

d. nos casos de serviço em funções su

=ltas a condições especiais, que prejudiquem a saúde ou a integri
::le física, cumprida a carência, a aposentadoria de que Lrata o

-:iso II, alíneas rrarÍ ettctt, observará o disposto em Iei especi
I _^

III - por inval idez permanente:
a. quando decorrente de molést ia prof

i-lnal ou doença grave, contagiosa ou incuráve1, de acordo com

:r ::igos L4 e 15 desta Lei, com proventos inEegrais;
b. quando a causa da invalidez não se

- -:adrar nas condições previstas na aIínea rrarr deste inciso, com

,:..'entos proporcionais ao- tempo de serviço.

I

; ê homem,

.::r funções
::ofessora

, -adas na

: : - llt L c I

e aos vinLe e cinco, se

IS

OS

§ tg as aposentadorias especiais men-
allnea rrerr do inciso II desle artigo, são estabeleci

complemenEar.
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I 29 entende-se como de efetivo t'xer-

: icio em funções de magistério a atividade exercida pelo profes
. lr, em estabelecimenEo de ensino de primeiro e segundo graus,

-z ensino superior, bem como em cursos de formação profissional

=iLorizados ou reconhecidos pelos órgãos competentes do Poder Exe

:,utivo Federat, EstaduaI, do Distrito Federal e Munic ipal , nas se*

:uintes condições:
como docentes a qualquer litulo;

II - em funções de admini stração, pla
.ejmento, orienEação, supervisão ou outras específicas dos demais'
:>pecialistas de educação.

ART. l4: Consideram-se doenças graves
:tntagiosas ou incuráveis: alienação mental severa, neopLasia ma-

--gna com metástase, cegueira total posterior ao ingresso no ser
-;o púb1ico, hanseniase (forma grave), pâralisia irreversível

- .:apacitante, cardiopatia grave, nefropatia grave, espondiLoartro
i: anquilosante, esEado avançado de doença de Paget (osteite defor
::rte), doença de Parkinson, SÍndrome de Imunodeficiência Adquiri*
'-2 - AIDS, contaminação por radiação e outras previstas em lei, c,:tii

,::. base nas conc lusões da medicina especial ízada.

ART. l5: Entende-se por moléstia profis
+:.cna1 a decorrente das condíções do serviço e contraida no servi-
:: púb1ico municipal, devido o laudo da junta médica do IpSEM es
: ":e lecer carac Eer i zação.

ou

,

:::f VandO

::: amenf O

: i aeste

. -:: idade

ART. l6: A aposentadoria por invaLrdez,
o disposto no art. L4, será precedida de li.cenças para
de saúde e que somem vinte e quatro meses, salvo se, âo

periodo, laudo da junta médica do IPSEM concluir pela in
definiriva para o serviço púb1ico.

§ te - As I icenças para fraLamento de

por invalidez serão concedidas somente a:. e a aposentadoria
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Partir de laudo eódttdo pela junta médica do IpSEI"Í e verif icado
aspecto 1egaI.

§ 29 - 0 Iapso de tempo compreendido
Ire o término da licença e a publicação do ato da aposentadoria
rá cons iderado como de prorrogação da 1 icença 

"

en

SE

reter-se-ão a exames méd

-egislação vigente, poss

:a anos

:argo não se

§ 4s - A invalidez para o exércic
confunde com a invalidez para o serviço público

3e - Os aposentados por invaLicl ez sub
e ), junta méd ica do IPSEM na Iorma dr,:

itada a reversão até a idade de sessen

do

§

icos
ibit

IO

§ Ss - Se não for considerado incapaz
:ara o serviço púb1ico, o servidor será readaptado para o exerci
-io de cargo compaEíve1 com a sua condição.

§ 6s - o aposentado por invaLídez que
.:ltar a exercer aEividade remunerada terá sua aposentadoria cance
-ada por ato administrativo do IPSEM que comunicará o cancelamenfo
:r Conselho Previdenciário.

ÂRT. I7: A aposentadoria compulsória
partir da publicação do respectivo aEo.

, -: invaLídez vigorará
ART. l8: A aposentadoria voluntária ou

partir da publícação do respee trvo ato.

ART. l9: Será computado para efeito de

:::senEadoria:

VI

::rará

II

I-
,: regime geral de previdência
-r::rpensação financeira previsEa
::Ceral;

o tempo de contribuição vinculado :

social, hipóEese em que ocorrerá a

no art. 202, § ZS da Constitr.riçãcr

o Eempo de serviço público munici-
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::i, estadual,
- t:provada, com

-Cência Social

ESTADO DA PARÀIBÀ
PREFEITUM MUNICIPAL DE CÀI\,íPINA GRANDE
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federal e o prestado à empresa
certidão do órgão competente,

;

privada, desde que ,

a contribuição à pre

'-: de que frata o

:-ro de L992, caso

Paga.

III - em dobro, o Eempo de licença_prê_
art. 94 da Lei Municipal n9 2.31g, de 07 de ja_
o servidor não a tenha gozado ou não tenha s i_

Parágrafo único
r: serviço ou de contribuição não serão cons

Na contagem do tempo
iderados:

parA A ('One eS-
i: de aposentadoría,

II - o tempo que ultrapassar aquele exi
para clbEenção da aposenEadoria.

sUBSEçÃO úl{rce
DOS PROVENTOS DA APOSENTADORIA

ART. 20: Os proventos da aposentadoria
n ser:

I - o tempo já utilízado
inclusive por outro sistema.

:emuneração
I - integrais,

percebida pelo servidor no
o § 29 deste artigo;

II - proporcionai
:empo de serviço prestado efetivamente.

correspondentes ao vaLor
mês de sua aposentado

s, calculados com base

: ob servado

: remuneração
,:mpLementação

§ 1e

o vencimenEo do

salarial e das
lei municipal.

Para efeito desEa Le

cargo efetivo, acresc
vantagens pecuniárias

i. entr:ncle-ser

iclo c.l o abonlr
permanentes

-:)elecidas em



os proventos
ao IPSEM, no
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§ Zs A gratif icação incorporada integra
da aposenEadoria, desde que o servidor tenha recoLhi
minimo, sessenta conEribuições mensais e sucessivas.

:oventos
r:cporção:

-)

proporcionais
ART. 2I:

ao tempo de

As aposentadorias concedidas com

serviço dar-se-ão na seguinte

um trinta e c inco avos por ano, se ho

professor em

-rlados com base no art.
. proporção, sempre que

.:ividades.

- s quaisquer beneficios
em atividade
lassificação

, servidores
-:ção ou rec

II - um trinta
funções de magi.stério;

III - um vinte

avos por ano,

cinco avos por

se muLher ou

ano, se pro

l

:lSora em funções de magistério.

ART. 22: 0s proventos da aposentadoria
:l poderão ser inferiores à remuneração da atividade, nem esta su
-::or à remuneração dos Secretários dos Poderes Executivo e Legis
::ivo.

ART.23:0s proventos da aposentadoria ,

'22 desta Lei, serão revistos na mesma de

se modificar o vencimento dos serviclores

Parágrafo Único - São estendj.dos aos ina-
ou vantagens posteriormente conced i dos

, inclusive quando decorrentes de trans -
do cargo ou pensão em que se deu a apo -

::Coria"

':-:3) cOnCedida

SEçÃO II
DA PENSÃO

ART. 24:
aos dependentes

Pensão é a prestação
legÁàs do servidor a

mensal, em

partir da
: --.- seu óbito.
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ART. 25: 0 benefício da pensão,nunca infe
':or ao vencimento, corresponde a oiEenta por cenEo do valor da apo-
,:ntadoria que o segurado recebia'ouaqúe teriadireito se estivesse aposen-
:ado na data de seu falecimento, rnais tantas parcelas de dez por cen
:J do valor da mesma aposentadoria quantos forem os dependentes, até
: máximo de dois

ART. 26:
-atureza em vicalícia e temporária.

A pensão distingüe-se quanIo

§ te - A pensão viEalicia é composta de

- rEa ou co!as permanentes que somenEe se extingüem ou revertem com

: morEe de seus beneficiários.

§ ZS A pensão remporária é compos ta de

-lta'ou cotas que podem se extingüir ou reverter por motivo de mor
rr, cessação de invalide z ov maioridade.

ART. 22: Aplica-se à pensão,
20 a 23 desra Lei.

no que cou
ir, o disposto nos arEs.

SUBSEçÃO I
DOS BENEFICIÁRIOS

ART. 28: São benefíci.ários da pensão:

I - vitalicia:
a. o cônjuge;
b. a pessoa separada judiciaLmente ou di-

:,iada, com percepção de pensão alimentlcia;
c. o companheiro ou companheira desi.gnada

.omprove união estável como entidade familiar;
d " a mãe e o pai que comprovem depencl ên

: econômica do servidor;

e a pessoa porEadora de

econômica do servidor;

e. a pessoa designada maior de sessenta
de fic iênc ia, que ,ri,rir* sob a dependên

a
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anos

!e e
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II - temporária:
a. os filhos ou enteados, acé vinte

de idade, ou, se inválidos enquanto durar a. inval rdez;
b. o menor sob guarda ou tutela até

um anos de idade;

e um

vin-

: ade

_a

c. rrmão órfão, até vinte e um anos de i -
e o invá1ido, eDguanto durar a invalidez, que comprovem dependên

econômico do servidor;
d. a pessoa designada que viva na dependên

::a econômica do servidor, aEé vinte e um anos de idade ou, se invá
-rda, enquanto durar a invaLidez,

§ ts A invalidez Ír encionada neste artigo
-iá verif icada e acompanhada por junta médica do IPSEM, na forma ci a

=rislação vigente.

§ Zs - Até sessenta anos o pensionista in-
:-ido f ica obrigado a submeter-se, anuaLmente, a exame médico, ? caI

,, I da junta médica do IPSEM, sob pena de ser canceLado o beneficio.

§ le - A desi.gnação de pessoa que virza sob

-:pendência econômica do servidor deve ser procedida, pessoalmente,
:-l servidor, junto ao IpSEM.

SUBSEçÃO II
DA CONCESSÃO

l

l

, 5enefic
- 28 exc

ilril:=5 U

iários de que

lui desse dire
e iletr.

ART. 29: A

tratam as al
ito os demai

concessão da pensão vitalicia
Íneas "a" e Itcrr do inçiso I do

s beneficiários referidos nas a-

ART.30: A concessão de pensão temporária
:eneficiários referidos nas alineas rra, e "b,' do inciso ll do ar-

- :8 exclui desse direito os demais beneficiários referidos nas â-
::.s rrcrr e "dtt.

ART. 3l: A pensão, consoante disposto
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--:te do conEribuinEe.

ART. 35:
.: morte presumida do servidor nos

Será concedida pensão provisória
seguintes casos:

I - declaração de ausência, pela autori
competente;

II - desaparecimento em desabamento, inun
ou acidente não caracterízado como em serviço;

III - desaparecimento no desempenho das

::buições do cargo ou em mi"ssão de segurança.

.:e judiciária

, - ão, incêndio

, --ransformada em viral
:rridos cinco anos de

:ervidor, hipótese em

Parágrafo ÚXico - A pensão provisória se-

icia ou Eemporária, conforme o caso, quando

sua vigência) ressalvado o reaparecimento
que o beneficio será automaticamente cance-

ART.36: Acarreta perda da qualidade de

=ficiário:

I-
II

-.ão ocorrer após a cocessão
III

-r de beneficiário inválido;
IV

-:ssoa designada, aos vinte
V-

39 desra Lei;

o seu falecimento;
a anu Iação do casamento,
da pensão ao cônjuge;

- a cessação de invaLídez,

quando a

em se Ira-

a maioridade de f ilho,
e um anos de idade;

lrmao órfão

a acumulação de pensão na forma do ar

VI - a renüncia expressa.

ART. 37: Por

respectiva coEa reverterá:
perda da qualidade de benef i

alicia para os remanes

para os titulares da pen

I - da pensão vi
não existindo estes:.s desEa pensão ou,
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,ão temporária;

-:iários
-:ia"

II
falta destes

- da pensão
para os beneou, na

temporária para os cobene-
ficiários da pensão viIa

.:alizadas
:ação dos

art. 23

ART. 38:
na mesma data e na mesma

servidore s , ap I i c ando-se
desta Lei.

serão automaticamente
dos reajustes da remu

no parágrafo único

As pensões
proporção
o disposto

:ada a

ÀRT. 39: Ressalvado o dir:eito de opção,
percepção cumulativa de pensões.

sEçÃo rrr
DO AUXÍLIO-NATALIDADE

ART. 40: 0

--ência, é devido à servidora por mo!

- lr equivalente ao menor venc imenEo

-aso de natimorto.
§ ts Na

de cinqüenta por

auxilio-natalidade, cumprida a

ivo de nascimento de f ilho, em

do serviço público, inclusive

.,-r será acrescido
hipóLese de parto

cenlOr por nasci
múlLiplo,

luro.

§ Ze - Quando
:r:a, o auxílio será pago ao cônjuge ou

a parturiente não for ser
companheiro servidor.

.:rá único por
:egurados.

cu inativo

=qais, será

I :s
filho, mesmo

O benef icio
quando ocorrer

de que trata este ar
que ambos os pais sL,

tl

SEçÃO

DA ASSISTÊNCIA

IV
SUPLETIVA À SAÚDE

ART. 4l: A

ou ocupante de cargo
presEada através do

assistência à

em comissão e

Sistema Único

saúde do servidor
de seus dependen-

de Saúde e, em ca-
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:os especiais, através
...r com profissionais I
-anceira do IPSEM e na

. prazo de que trata

I,Rr...43: 0

elaborado anualmente, por seu Pres
:alanços atuariais, realizados por
:ada, com p objetivo de garantir o

:t,

PARAIBA
DE CAMPINA GRANDE

DO PREFEITO

de convênios com órgãos públicos ou privados
iberais, de acordo com a disponibilidade tL
forma estabelecida em regulamento, cumprido

o art. L2 desta Lei.

sEÇÃo v
DO AUXÍLIO TUNERAL

ART, 42: O auxllio funeral é devjdo à ta
-ilia do servidor falecido em atividade ou aposentado, em valor e

:-ivalente a um mês de seu vencimento.

§ ts - No caso de aeumulação de cargos
auxilio será pago em razáo do cargo de maior vencimento.

§ Zs - 0 auxilio será pago no prazo de

::enla e duas horas, por meio de procedimento sumaríssimo, à pesso
: :â família que houver custeado o funeral.

§ :S - Se o funeral for custeado por ter
-ros, haverá a indenizaçáo, observado o disposto no caput e §§ Ls

-l deste artigo.

CAPÍTULO V

DO PLANO DE CUSTEIO, DO ORçAUENTO,

DA CONTABILIDADE E DO PATRIUôNIO

SEçÃO I
DO PLANO DE CUSTEIO

Plano de custeio do IPSEM se-
idente, a partir de avaliação
profissional ou entidade habi-
planejamenEo t.écnico do Insri-
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!sional

-ecidos,
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Parágrafo Único - A responsabílidade pro-
do atuário, caso se verifique inadequação dos planos esta-

será apurada pelo Instituto Brasileiro de Atuária, Por
.citação dos inEeressados, independente de ação judiciaL cabivel

ART. 44:
pagamento de benef icios

Deverão ser consrituidas reser
concedidos e a conceder., PArA O

Parágrafo Úuico - As

'ão ser calculadas atuaríalmente, pelo menos,

reservas técnicas de

anuaLmente.

sEçÃo r r
DO REGTUE ORçA}íENTÁnrO E CONTÁBrL

:ls do orçamento e

-:Lementares de Di
.:entos e balanços

ART. 45: O

da confabilidade
reito Financeiro
das entidades de

IPSEM observará,
, o disposto nas

para elaboração e

direiro público

nos processa-
normas gerais
controle dos

interno,

..:á aprovado por
Parágrafo Único - O orçamento do InsEiru-

Lei Municipal.

SEçÃO III
DO PATRI},íôNIO, DAS RECEITAS, DO REPASSE E DAS DESPESAS

ART.46:0 parrimônio e

tinam-se unicamente a manter, desenvolver
na forma da legislação em vigor.

a

e

receita do

gaYantir suas â

ART. 47: São rece itas do IPSEM:

I - a conEribuição mensal obrigatória <lz.r

-:ura, da Câmara Municipal, das aurarquias e das fundações rl o

i::.o, determinada no Plano de Custeio, cujo valor corresponderá
..:intes percentuais da remuneração dos servidores mencionados

-:so II deste artigo, da maneira, assim, especificada:
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a.

b.

em I994,
em 1995,

lreze por
guinze por

dezessete

cento,
cenEo,

no mlnrmo

no mrnl

a

2

-,
c. em 1996, a por cento, no mi-

d. em 1997, a dezenove por cento, no mi

III - Eransferências operacionais autori.-
leis especificas e previstas nos orçamenfos da enlidacie Ce

e. em 1998, a vinte e três por cento, no
'tmo;

II - a contribuição mensal obrigatória de

;or cenfo da remuneração dos servidores efetivos, dos ocupanIes
:rgo em comissão, dos inativos e dos pensionistas,

: em

-,

IV - os juros de mora, mulIas e outros a-
.-::ros Iegais devidos ao IPSEM;

V - as receitas provenientes de aluguéi
venda de bens, aplicações financeiras de part
e outras;

S,

i-:endamento e de

-:s socieEárias

VI - as doações, Legados, subvenções e oLl

:ceitas eventuais;

VII - VETADO.

Parágrafo Único - As receitas do InsIitu-
:ianro não uEilizadas nos objetivos previstos nesta Lei, serão

:-ls de acordo com o Programa de Investimento, aprovado pelo
--l Previdenciário, com o fim de assegurar renEabilidade adequa

- *mprimento dos compromissos assumidos.
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ART. 48: A Prefeitura e a Câmara

fundações e os órgãos autárquicos da adminj.
tarão dos servidores e dos pensionistas nas
pagamento mensal, a contribuição mencionada

47 desta Lei.

t!

I, bem como as

ricipal descon

-vas folhas de

-so I do art.

Munici-
sIração
resPeÇ-
no in

-vistas no artigo 41

ART. 49:
proceder-se-á

A arrecadação das contribuições;
da seguinte forma:

Ca Prefeitura e dos

âs, automaticamente,

I - as contribuições mensai.s obrigaLóri-
seus servidores e pensionislas serão credi
em conta do IPSEM, até o dia trinta de cada

;: improrrogavelmente

II - as contribuições mensais obrigató
s da Câmara Municipal e dos seus servidores e pensionistas serão
=ssadas pela câmara à conta do TPSEM, até o dia trinta de cada
rmprorrogave LmenEe;

III - as conrribuições mensais obrigató-
' das fundações, dos órgãos au[áruqicos da administraçào munici-
. dos seus servidores e pensionistas serão repassadas ao IPSEM,
: dia trinta de cada mês, improrrogavelmente.

ART. 5O: 0 aLraso no repasse das conIri-
to de juros morató
calculada sobre a

:':s obrigará
ao IPSEM, à

-ância devida) corrigida moneEariamente

os órgãos devedores ao pagamen

taxa de um por cento ao mês.,

ParágrafoÚnico-Od
lei o

isposto neste ar
responsável peLo

ri-
re:l exime das penalidades previsEas em

Cas contribuições ao lnstituto.

:á de;
ART. 5l: A despesa do lnsEiruIo se cons-
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I - o pagamento dos beneficios previdenc i*
:s e complementares previstos nesta Lei;

I1 pagamento de vencimenEos do pessoa 1

--.stituEo;

III - aquisição
insumos necessários

de material permanente
à manuEenção e ao funcio

e

t s umo

-:o do

e de outros
InstiEut.o;

IV - desenvolvimento
gestão, planjeamento e controle

e aperfeiçoamento dos
das ações na área da

-rentos de

-3ncia;

V - investimenIos que assegLr rem a

cumprimenco do pLano de beneficios;
rentárbi-

. adequada ao

VI - outros encargos que lhe forem comeEi-
lei.

§ ts As

Ceste artigo serão Iimitadas
-rção previstas nos incisosl e

despesas mencionadas nos incisos
a dez por cento das receitas de

II do arr. 47 desLa Lei.

de qualquer
a concessão

operaÇões de

§ Zs Ficam vedadas outras
tipo não previsEos explicitamente
de empréstimos e a utiltzação de

avaI, fiança e assemelhados.

sEçÃo rv
DA PRESTAçÃO DE CONTAS

despesas e de-
neste arti.go,

patrimônio do

prazo de sessenfa
InsEitufo deverá a

segui.nte:

o

a

ART. 52: Anualmente,no
encerramenLo do exercicio,a direção do

prestação de contas que se comporá do

relatório de gestão;
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PREFEITURÀ MUNICIPAT

GAB I NETE

PARAIBA
DE CÀMPINA GRÀNDE
DO PREFEITO

II - demonstrações contábeis
* as respecEivas notas explicativas.

Parágrafo Único
-etidas à apreciação do Conselho Prev
:e encaminhada ao PreIeiro Mur.ricipal
:de geral e à prestação de conlas do

financeiras

- A presLação de conEas será
idenc iár io, sendo pos Ie r i or
para ser inregrada à contabi
Municipio.

CAPITULO VI
DAS DISPOSIÇOES FINAIS E TRANSITORIAS

ART.53: Os beneficios previdenciários de apo.

:dorias e pensões concedidos antes da vigência desta I.ei, bem

fs que serão concecliclos duranIe qriarenta e oiro meses após a

:ubLicação,não se Ievarão à conta do IPSEM,ficando a Prefeit,-r ra

ipal de Campina Grande encarregada de sua manutenção.

ART.54: Os servidores e seus de

:rem a perceber os beneficios da aposenladoria e da

.cia desta Lei,terão em seus proventos um desconIo
l.conforme disposto no inciso II,do arL.4 T,desta Le

ÀRT.55: Aos servidores não efer
--- cargo em comissão,será concedido o beneficio da

-:ade,tempo de serviço e especial,após o recolhimen
::.to e oitenta contribuições mensais e secessivas.

pendent,es que

pensão, na

em favor cio

i.

ivos,o(upan
aposenIadoria
to ao lPSEi"i

só

da

ART.56: O benefÍcio de auxiLio funeraL
. i a ser conceido pelo IPSEM,decorridos cento e vinte dias

. publicação desta Lei.

ART.57:
ào natalina em valor equ

:Ciantamento recebido.

Ao servidor aposentado será paga gra

ivalenEe ao respecEivo provento,dedu-
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{Sf..SQ, 0 pagamento dos benefÍcios previ
rios e complementares previsEos neLa Lei será ef.etuado direta
ao beneficiário,salvo nos casos de ausência,doença grave)con-:e

--o
10

-e

sa ou incuráveL ou impossi.bilidade de locomoção,quando se f.ará

curador mediance prévia auEorização do Presidente do IPSEM,con

disposto no regulamento do Instituto,

ÀRT.59: Aquele que,por ação oll omissão,der
a pagamenIo indevido de qualquer benef icio,Íícará obrigado à

tuição ao IPSEM)sem prejuizo das demais cominações legais.

{!L1_q_qj_ Nenhum bene f ic io previdenciário e

qLre seja estabe,-lemenrar será criado,ampLiado ou estendido sem

:da a correspondenEe fonEe de custeio

ART.61: As condições de que tratam os

II do art.47,só será exigidas após decorridos trinta
da publicação desta Lei.

dlf_. 6.3: vErADo

ART.64 0 IPSEM expedirá atos
,áríos ao funcionamento do Sistema Previdenciário

e

:a

inci
dias

t:ART.62: As contribuições desconradas de
:ação e dos proventos dos servidores e pensionistas e rePassa

al IPSEM não serão devolvidas,salvo quando feiras a maior.

normativos

de que trílta e s -

será aprovado

,0o praz.o de

Le i .

:-:e DecreIo de Che

da

ART'.65: O regimento do IPSEM

fe do Poder Execurivo MunicipaL
data da publicação da presente. Cias a contar
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AII-:qg- O regulamen'to, a comperônc ia dos

".os integranles da estruEura básica,estruturação dos órgãos a ní
=- divional,o quadro de pessoal e plano de cargo,carreira e saLa

-: do IPSEM serão fixados por Decreto do Chefe do Poder Executivo
:icipal mediante propostá do Presidente do lnsLituto,nos termos
:ta Lei e do art.I5 da Lei nQ 2.621 ,de 0l de fevereiro de 1993.

ART.67:_ EsEa Lei entrará em vigor na daIa
.ua publicação

ART.68: Revogam*se osições em con

ea

or

1:l-o.

FILHO


